
~:' "", , 

• ,', 

" 

ESTADO DE MATO GROSSO 

, ASSEMBL€IA LEGISLATIVA 

LBI NJa 2 025', de 20 de novembro de 196",. 
" 

Declara de utilidade p~bli 
ca a, área de " 600 hectares apr~ 
damente e, autoriza o Poder Executi­
vo a fazer a aquioição da mesma. 

, , ' 

O PBESIDEJ,tTE DA ASSEMBIiG:IA LEGISLATIVA DO ESTADO, 
DE MA!l!O GROSSO I ' , 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decr~ta e eu ~romulgo nos termos do § 22 do artigo '16 
da Constituiçao do Estadó a seguiate Leia . 

., 

Artigo 12 - ~ declarada de utilidade pública P.l,' 
ra'efeito de compra ou desapropriação para'a criação -
de uma Colônia Agrlcola a area de " 600 hectáres ~a f A 
zeada Serrinha d~ propriedade do Sr. Mariano Procopio~ 
situada n~ muaicipio de Santo AatoAiode Leverger. 

" , 

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
adquirir por compra ou desapropriação a area a que se 
refere o ~rtigo ant~rior. . 

Artigo 32 '- As despesas decorre~tes da exeoução­
desta lei, correrão à co.ta da verba 8.04.4 - 4 - Desa 
propriações - do vigente orçame.to. -

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na da~a 
de sua publicação, revogadas ~s disposiç,ões e~ co~t,ra­
rio. 

Assembléia Legislativu do Estado, ~m Cuiabá; ,20 
de novembro de 196" • 
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